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COMUNICADO OFICIAL Nº.  028 
 

ÉPOCA 
2012/2013 

 
 

DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 
 
Para conhecimento dos Clubes e demais interessados, comunica-se que o Conselho de Disciplina, 
na sua reunião de 12 de Setembro de 2012, tomou as seguintes deliberações: 
 

PROCESSOS INSTAURADOS 
 
AVERIGUAÇÕES  
 
Processo nº001_2012/2013 –  Ao árbitro, Sr. Alexandre Miguel Reis Santos , para averiguar a prática de 

alguma infracção disciplinar, pelas imputações gravíssimas que proferiu e que não conseguiu provar 
relativamente ao jogo nº1514/02/18/04 “CD Escapães / GCR Ossela”, realizado no dia 11 de 
Fevereiro de 2012, a contar para o Campeonato Distrital Juvenis Futsal Zona Norte. 

 
PROCESSOS DECIDIDOS 

 
Processo nº 088_2011/2012 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Presidente do CDA Burgães, Sr. José António 
Bastos Pinho , para apurar o seu comportamento antes do início do jogo nº1513/01/28/05 “GDC 
Lordelo / CDA Burgães”, realizado no dia 10 de Março de 2012, a contar para o Campeonato Distrital 
Juniores Futsal, foi deliberado: 
 
Absolver  o arguido dos factos de que vinha acusado. 
 
Sem custas. 
 
Considerado notificado em 17/09/2012. 
 

Processo nº 121_2011/2012 
Em conclusão do processo referido, instaurado ao árbitro, Sr. Sérgio Paulo Sá Camboa , para 
averiguar determinados factos denunciados relativamente ao jogo nº1514/02/18/04 “CD Escapães / 
GCR Ossela”, realizado no dia 11 de Fevereiro de 2012, a contar para o Campeonato Distrital Juvenis 
Futsal Zona Norte, foi deliberado: 
 
Absolver o arguido dos factos de que vinha acusado. 
 
Sem Custas. 
 
Considerado notificado em 17/09/2012. 
 

Processo nº 123_2011/2012 
Em conclusão do processo referido, instaurado ao Sport Clube Beira-Mar , para averiguar os danos 
causados no balneário após o jogo nº1711/82/18/02 “UD Oliveirense / SC Beira-Mar”, realizado no dia 
02 de Junho de 2012, a contar para o Campeonato Distrital Infantis “A” Série dos Primeiros, foi 
deliberado: 
 
Absolver o arguido dos factos de que vinha acusado. 
 
Sem Custas. 
 
Considerado notificado em 17/09/2012. 
 

Aveiro, 17 de Julho de 2012                                     
                      O Conselho de Disciplina da A. F. Aveiro  


